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PROCESSO N.º 044/2020 

EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

1 – PREÂMBULO 
 

1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA torna público para conhecimento dos 

interessados que, na sala de reunião do Setor de Compras, localizada na Rua Prof.ª Carolina Fróes, nº 
321, Águas de Lindóia/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.946/2004, o Decreto Municipal nº 

1.940/2004 e, suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014, além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 

 
1.2 – Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 -

“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Compras, localizado na Prefeitura do 
Município de Águas de Lindóia das 09:00 horas às 09:30 horas do dia 23 de março de 2020, A 

sessão pública dirigida pelo Pregoeiro, se dará no mesmo dia e local, às 09:45 horas, nos termos 

das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
 

Encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes Nº 01 – Proposta e Nº 02 – Documentação) 
das 09h 00min até as 09h e 30min do dia 23/03/2020. Sessão de abertura: a partir das 09h e 

45min. Período de Disponibilização do Edital: De 05/03/2020 até 20/03/2020. 

 
1.3 – Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

 
I - DESCRIÇÃO DO OBJETO; 

II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO; 

III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
V - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

VI - MODELO DE DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

VIII   - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA    DE 
FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO;  

IX     - PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL. 
 

 
2 – DO OBJETO 

 

2.1 – O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
preços visando à aquisição de diversos materiais de enfermagem e curativos, para o uso 

da secretaria de saúde, com entregas parceladas, pelo período de 12 meses, nos termos do 
ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO do presente Edital. 

 

3 – DO PREÇO 
 

3.1 – Estima-se o valor global desta licitação em R$ 692.499,37 (seiscentos e noventa e dois 
mil quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos) com base nos parâmetros 

dispostos no ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
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3.2 – Os valores indicados no ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO correspondem à média dos preços 

praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 

economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste 
ato convocatório. 

 

3.3 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à execução total. 

 
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 – A despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
 

   02.08.01   Fundo Municipal de Saúde  
  3.3.90.30.00   Material de Consumo    

     10.301.0062.2051.0000 Man. do Fundo Municipal de Saúde 
 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 – Somente poderão participar da presente licitação as licitantes que atenderem às disposições 

deste edital. 
 

5.2 – Será vedada a participação: 

 
5.2.1 - De empresas cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
5.2.1.1 - As empresas que se encontrarem em situação de recuperação judicial, deverão 

apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme 

Súmula n.º 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

5.2.2 – De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93 (Sumula 51 do TCESP); 

 
5.2.3 – De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos 

termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002 (Sumula 51 do TCESP); 
 

5.2.4 – Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base 

no poder discricionário da Administração por manter a vedação, da participação de empresas em 
“consórcio” neste certame. 

 
5.2.5 – Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 
6 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 

6.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

 

6.2 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 

6.2.1 – Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
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6.2.2 – Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para formular 

ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado 
de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de 

eleição de seus administradores; 
 

6.2.3 – Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 

respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 

acompanhada de documentos de eleição dos administradores. 
 

6.2.4 – No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 

de 2006, deverá preencher e encartar junto ao credenciamento a declaração constante do Anexo VII, 
visando ao exercício da preferência apresentada para fins de credenciamento. A referida declaração 

deverá estar fora dos envelopes nº 1 e 2. 
 

6.2.5 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 
contido no Anexo II ao presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 e 

2. 

 
6.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no 

presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 

6.4 – A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 

6.4.1 – A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 
 

6.5 – Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo 

administrativo pertinente à presente licitação. 

 
6.6 – Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. 
 

6.7 – Encerrada a etapa de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

licitantes retardatários. 
 

6.8 – Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, 

que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

ENVELOPE Nº 1 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 
PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

ENVELOPE Nº 2 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
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7 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1 – Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA – ANEXO 
III, que o licitante preencherá em papel timbrado da empresa e inserirá no envelope nº. 01. 
 
7.2 – Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
 
a) dados cadastrais; 
 
b) assinatura do representante legal no caso de pessoa jurídica; 
 
c) indicação obrigatória do preço unitário e global em reais, sendo aceitas propostas com até 04 
(quatro) casas decimais nos preços unitários; 
 
d) indicação dos números do CNPJ e da Inscrição Estadual, através da oposição dos respectivos 
carimbos; 
 
e) indicação do representante legal investido de poderes para firmar o termo de contrato referido 
no item 11. 
 
f) Indicação do Fabricante e/ou marca dos produtos ofertados; 
 
7.3 – Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
7.4 – Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
 
7.5 – Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I – DESCRIÇÃO 
DO OBJETO, desclassificando-se as propostas cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis 
(art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93). 
 
7.6 – Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado e aprovado pelo Contratante. 
 
7.7 – A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, do Decreto Municipal nº. 1.943/2004 e 
da Lei Federal nº. 8.666/93, no que couber, e demais normas complementares. 
 
7.8 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação 
 
8 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1 – Na fase de habilitação, o licitante que ofertar o menor preço, deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
 
8.1.1 – Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 
 
a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” deste subitem 8.1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
8.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria 
Geral da República), Estadual e Municipal da sua sede, emitidas pelos órgãos arrecadadores;  
OBSERVAÇÃO: Prova de regularidade para com: 
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
b.2)  Fazenda Estadual, em relação aos Tributos Estaduais, da sede ou do domicílio do licitante; 
b.3) Fazenda Municipal – Certidão Mobiliária, em nome da empresa proponente, expedida pela 
Prefeitura da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em 
vigor na data de abertura do Envelope 02. 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, 
com prazo de validade em vigor; 
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5452 de 1º de Maio de 1943, 
que poderá ser obtida no site www.tst.gov.br  
  
8.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira (art. 31 da Lei 8.666.93): 
 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, 
devidamente válida e/ou com data de emissão anterior à data da entrega das 
propostas de no máximo até 90 (noventa) dias, no caso daquelas que não possuem 
data de validade; 
 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
 
c) Nos termos do verbete da súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com 
Plano de Recuperação Judicial/Extrajudicial homologado/deferido pelo juízo 
competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação 
econômico-financeira previstos neste edital. 
 
d) Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial 
devem apresentar as declarações nos termos que seguem:  
 
d1) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

http://www.tst.gov.br/
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documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está 
cumprindo o plano de recuperação judicial. 
 
d2) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de 
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 
8.1.4 – Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/93) 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características semelhantes ao objeto da licitação, mediante a apresentação de 
atestado ou declaração expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
8.1.5 – Declaração do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, nos moldes do Anexo VI. 
 
8.1.6 - Declaração de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos 
impeditivos à participação em licitação, nos moldes do Anexo VIII.  
 
8.1.7 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.1.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
8.1.9 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8.2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.2.1 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou mesmo cópia simples, desde 
que acompanhada do original para que seja autenticado por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, devendo os documentos, preferencialmente ser 
relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 
 
8.2.1.1 – A autenticação por parte de servidor da Administração poderá ser realizada no dia da 
sessão. 
 
8.2.2 – Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar do próprio documento ou de lei especifica, será considerado o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 
 
8.2.3 – Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
8.2.4 – A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de 
sua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
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8.2.5 – Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente com o nº CNPJ e endereço respectivo. 
 
8.2.6 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
8.2.6.1 – Caso a Licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 8. 
 
8.2.7 – Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
 
9 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1 – O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas 
no presente edital, e as que seguem: 
 
9.2 – No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Pregoeiro 
a representação para a prática dos atos do certame, nos termos da cláusula 6.1 deste edital. 
 
9.3 – Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento 
das interessadas, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 
 
9.4 – Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.5 – Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da 
Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao 
Pregoeiro a declaração nos moldes do Anexo II. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à 
abertura dos envelopes nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste instrumento convocatório. 
 
9.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste 
edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria 
sessão pelo licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante. 
 
9.7 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
9.8 – Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas 
eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de 
classificação provisória. 
 
9.9 – Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e 
o escrito por extenso, prevalecerá o valor do primeiro.  
 
9.10 – Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o 
total do item, prevalecendo o unitário. 
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9.11 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos 
representantes dos licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido 
entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o 
procedimento para cada uma das propostas classificadas na forma do item 9.8. 
 
9.12 – Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os representantes dos 
licitantes que apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que 
sejam os preços ofertados. 
 
9.13 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as 
sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances 
de preços menores aos já existentes. 
 
9.14 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
9.14.1  - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
9.15 – Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, 
aquele que foi ofertado primeiro. 
 
9.16 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: 
 
a) Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada. 
b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderão apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
c) Para tanto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
d) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.13 “a” será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
oferta (LC nº123/06, art. 45, Inc. III). 
e) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no subitem 9.13. ”a”, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito (LC nº 123/06, art. 45, Inc. II). 
f) O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.17 – Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela que 
originalmente vencedora da fase de lances (LC nº 123/06, art. 45, §1º). 
 
9.18 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
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9.19 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva 
das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço, consignado-a em ata. 
 
9.20 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os 
parâmetros de preços definidos pela Administração. 
 
9.21 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para 
que seja obtido preço melhor. 
 
9.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 
a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
a) conforme o caso, substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
   
9.23 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura 
do invólucro contendo a documentação de habilitação do licitante que ofertou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no presente edital. 
 
9.24 – Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. 
 
9.25 – Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação 
do licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a 
habilitação de um dos licitantes classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos 
preços ofertados. 
 
9.26 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e 
habilitado, será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade 
para manifestação da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 10 deste 
instrumento. 
 
9.27 – Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será 
adjudicado o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 
 
9.28 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 
desclassificados poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se 
houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que 
ficarão retidos com o Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, 
não declarados vencedores do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo 
cumprimento da obrigação pelo licitante adjudicatário. 
 
9.29 – Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados 
todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo 
Pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
 
10 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
10.1 – Declarado o vencedor, os licitantes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões e de igual prazo para as contra-razões, contados a partir do término do 
prazo do(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, sendo lhes assegurada 
vista dos autos. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
              

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 

 

 

Rua Professora Carolina Fróes , 321 – Centro – Águas de Lindóia – SP – CEP 13940.000 

 

 
10.2 – As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Departamento 
de Licitações, no endereço indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, das 08:00 as 
11:30 horas e das 13:00 as 16:00 horas, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de 
recurso manifestada na sessão pública. 
 
10.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregão 
importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 
ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
10.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.5 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV. 
 
11.2 - Se por ocasião da formalização de Ata de Registro de preços, as certidões de regularidade 
de débito do(s) adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Fazenda Nacional (Receita Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a 
Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
11.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário 
será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.   
 
11.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.3, ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de preços, serão convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais 
licitantes classificados, com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções ao licitante faltante. 
 
11.5 - O adjudicatário deverá no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer para assinar a Ata de Registro de preços, podendo ser prorrogado uma 
única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.6 – Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá 
comprovar, previamente à assinatura da ata de Registro de preços, a regularidade fiscal e 
trabalhista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o licitante for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob 
pena da contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
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11.6.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas propostas de preços/descontos se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.16.”a”. 
 
11.7 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com 
vistas à contratação. 
 
11.8 - A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso da Ata, 
algum documento perder a validade. 
 
11.9 - A Administração poderá obrigar a detentora da Ata a corrigir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto da ata de Registro de preços, se verificar incorreções 
relacionados à quantidade e qualidade dos produtos contratados. 
 
11.10 - A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
11.11 – A Ata de Registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 
11.12 – O Foro da Ata de Registro de preços será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP. 
 
11.13 - Os fornecedores incluídos na ata de Registro de preços estarão obrigados a celebrar os 
contratos ou termo equivalente que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata de Registro de Preços. 
 
12 - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
12.1 - A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as 
necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento do pedido de compra. 
 
12.2 - Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo 
aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento 
fiscal. 
 
12.3 - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 
fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 
 
12.4 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes do Anexo I, de 
segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados 
irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para substituir o 
produto rejeitado. 
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12.5 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e 
ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a solicitação de entrega dos produtos. 
 
12.6 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
12.7 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei 
Federal n.º 8.666/93). 
 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento e conferência do objeto licitado Pela Secretaria Requerente, e após a 
apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo departamento competente, de acordo com 
as especificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
13.2 - Para efetivação do pagamento a Detentora da ata deverá, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, estar em compatibilidade com as condições de habilitação.  
 
13.3 - Correrão por conta exclusiva da empresa detentora da Ata: 
a) todos os impostos, frete e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias; 
 
13.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
13.5 - Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) seja(m) optante(s) pelo SIMPLES, Instituição de 
Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico 
ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 9.532/1997, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma do Anexo II, III ou IV, conforme o 
caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias, 
assinadas pelo seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia 
efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma. 
 
13.6 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente ou cheque nominal em seu 
favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia. 
 
13.7 - A detentora da Ata deverá fazer constar na emissão da nota fiscal o quantitativo dos 
produtos fornecidos, valor unitário e global, descrição/marca do produto. 
 
13.8 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
13.9 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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13.10 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus à Prefeitura. 
 
13.11 – Em caso de atraso no pagamento, o mesmo será atualizado pro rata dies até a data do 
efetivo pagamento pelo índice IPC/FIPE. 
 
14 – DAS SANÇÕES 
 
14.1 – Pelo descumprimento da Ata de Registro de Preços, o Contratado sujeitar-se-á às 
penalidades adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Águas de 
Lindóia. 
 
14.2 – Ao Contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a saber: 
 
a) advertência; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
município de Águas de Lindóia por prazo não superior a cinco anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 – A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, poderá ser aplicada de 
forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
14.4 – É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.5 – Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 
 
14.6 – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 
 
14.7 – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
14.8 – Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 
conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 
14.9 – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 
 
14.10 – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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15 - DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
15.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do(s) 
detentor(es) da ata, obedecida à ordem de classificação, os produtos registrados. 
 
16 – DAS INFORMAÇÕES 
 
16.1 – As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste 
instrumento, das 13h00 às 17h00, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As 
respostas serão encaminhadas via fax ou e-mail: a todos os licitantes que retiraram o Edital e 
farão parte integrante do processo administrativo. 
 
17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1 - A despesa decorrente de eventuais execuções futuras correrá por conta de dotações 
próprias, junto ao orçamento programa vigente no município. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Departamento 
de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento 
das propostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 
 
18.2 – Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação. 
 
18.3 – Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 
 
18.4 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar deste 
Pregão. 
 
18.5 – Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, na Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, no horário de expediente, até o último dia útil 
que antecede a data de abertura da Licitação, mediante o pagamento da quantia de R$ 15,00 
(quinze reais), através de Guia de Arrecadação, ou obtê-lo gratuitamente junto ao site: 
www.aguasdelindoia.sp.gov.br 
 
18.6 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
18.7 – A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do 
cumprimento de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
de diligência destinada a esclarecer a instrução do processo (§3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 
 
18.8 – A Prefeitura do Município de Águas de Lindóia poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, revogar no todo ou em parte a presente licitação. 
 
 
 
 
 
 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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18.9 – Fica eleito pelas partes, com renúncia a qualquer outro, o Foro da Comarca de Águas de 
Lindóia, Estado de São Paulo, para processar e julgar as questões decorrentes da execução do 
presente instrumento licitatório. 
 

Águas de Lindóia, 27 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

DIDEROT CAMARGO NETTO 
Secretário de Administração 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 

 

 
ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
I – Pretende a Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, adquirir por meio de Registro de preços, diversos materiais 
de enfermagem e curativos, para o uso da secretaria de saúde, com entregas 
parceladas, pelo período de 12 meses, conforme especificações abaixo: 
 

 
COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO 

1 1.000 PACOTE 

ABAIXADOR DE LINGUA - EM MADEIRA; DESCARTÁVEL; FORMATO 
CONVENCIONAL LISO; SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS; 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE COMPRIMENTO, 1,4 CM DE LARGURA, 0,5 MM 
DE ESPESSURA; EMBALADO EM PACOTE COM 100 PEÇAS - PRODUTO COM 
VALIDADE. 

2 15.000 UNIDADE  

AGULHA 13/4,5 - AGULHA HIPODERMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 13 X 4,5; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE E ATENDER A NBR ISO 7864; 

3 10.000 UNIDADE  

AGULHA 20/5,5 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 20 X 5,5; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE E ATENDER A NBR ISO 7864 

4 20.000 UNIDADE  

AGULHA 25/0,6 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 25 X 06; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

5 18.000 UNIDADE  

AGULHA 25/0,7 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 25 X 07; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 
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6 15.000 UNIDADE  

AGULHA 25/0,8 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 25 X 08; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

7 7.000 UNIDADE  

AGULHA 30/0,7 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 30 X 07; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

8 7.000 UNIDADE  

AGULHA 30/0,8 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO, SEM REBARBAS; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
CALIBRE 30 X 07; ESTÉRIL, USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

9 5.000 UNIDADE  

AGULHA 40/1,2 - AGULHA HIPODÉRMICA; CÂNULA EM AÇO INOX, 
CILÍNDRICA-OCA-RETA, COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHAO; BISEL 
TRIFACETADO COM A PONTA AFIADA; CANHAO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO; COM PROTETOR EM POLIPROPILENO ATÓXICO DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA ACOPLADO QUE IMPEÇA REUSO; CALIBRE 40 X 12; ESTÉRIL, 
USO DESCARTÁVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER  A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

10 600 LITRO 

ALCOOL 70% - ÁLCOOL ETÍLICO; A 70%; PARA DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIE E ARTIGOS SEMICRÍTICOS E NÃO CRÍTICOS; FRASCO COM 
1000ML; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ ATENDER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

11 500 REFIL 
ALCOOL GEL - REFIL PARA DISPENSER MEDIDA APROX. – LARGURA 85 MM, 
ALTURA 190 MM E PROFUNDIDADE 87 MM 

12 150 ROLO 
ALGODÃO - LINHA; 100% ALGODÃO MERCERIZADO; COM ESPESSURA DE 1,5 
MM - MEDINDO 500 M – PESANDO 300 GRS; NA COR BRANCA - EM NOVELO; 

13 60 UNIDADE  

ALMOTOLIA 250 ML - ALMOTOLIA; DE PLÁSTICO ATÓXICO, OPACO, 
FOTOSSENSÍVEL; DESINFECÇÕES, QUEDA; COMPOSTO POR CORPO 
ROSQUEADO A TAMPA E BICO COM PROTETOR. EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. COM CAPACIDADE DE 250ML. 

14 300 UNIDADE  
APARELHO DE BARBEAR: LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, REVESTIDO DE 
TEFLON, 2 LÂMINAS, PUNHO DE PLÁSTICO, CABEÇA NÃO REMOVÍVEL 

15 800 PACOTE 

ATADURA DE CREPE 13 FIOS/CM² 100 % ALGODÃO 10 CM - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10 CM DE LARGURA SENDO 4,50 M DE 
COMPRIMENTO(ESTICADA), COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE 
FIOS DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, EMBALADA , EM PACOTES COM 12 ROLOS. 

16 800 PACOTE 

ATADURA DE CREPE 13 FIOS/CM² 100 % ALGODÃO 12 CM - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12 CM DE LARGURA SENDO 4,50 M DE 
COMPRIMENTO(ESTICADA), COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE 
FIOS DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, EMBALADA, EM PACOTES COM 12 ROLOS. 
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17 800 PACOTE 

ATADURA DE CREPE 13 FIOS/CM² 100% ALGODÃO 15 CM - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE LARGURA SENDO 4,50 M DE 
COMPRIMENTO(ESTICADA), COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE 
FIOS DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, EMBALADA, PACOTES COM 12 ROLOS 

18 600 PACOTE 

ATADURA DE CREPE 13 FIOS/CM² 100% ALGODÃO 20 CM - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE LARGURA SENDO 4,50 M DE 
COMPRIMENTO(ESTICADA), COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE 
FIOS DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, EMBALADA, PACOTES COM 12 ROLOS 

19 300 PACOTE 

ATADURA DE CREPE 13 FIOS/CM² 100% ALGODÃO 6 CM - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 06 CM DE LARGURA SENDO 4,50 M DE 
COMPRIMENTO(ESTICADA), COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE 
FIOS DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, EMBALADA, PACOTES COM 12 ROLOS 

20 500 PACOTE 

ATADURA DE CREPE 13 FIOS/CM² 100% ALGODÃO 8 CM - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 08 CM DE LARGURA SENDO 4,50 M DE 
COMPRIMENTO(ESTICADA), COR NATURAL, COM 13 FIOS, CONSTITUÍDO DE 
FIOS DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELASTICIDADE 
ADEQUADA UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA DE QUAISQUER 
DEFEITOS, EMBALADA, PACOTES COM 12 ROLOS 

21 50 UNIDADE  
ATADURA DE RAYON - CONFECCIONADA EM FIBRAS SINTÉTICAS 100% 
RAYON, LIVRE DE IMPUREZAS, RASGOS, FIOS SOLTOS E MANCHAS ATÓXICA 
E APIROGÊNICO, ESTÉRIL. 

22 3.000 UNIDADE  

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA CURTA - AVENTAL DESCARTÁVEL; EM NÃO 
TECIDO TNT, GRAMATURA 30G/M2,NAO ESTÉRIL, HIPOALÉRGICO; 
ACABAMENTO EM ATÓXICO, MALEÁVEL E RESISTENTE, BARREIRA 
MICROBIANA COMPROVADA POR LAUDO DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO; 
BACTERIANA E EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL; MANGA LONGA; COM 
PUNHO EM ELÁSTICO, DECOTE C/SISTEMA AJUSTE; DECOTE COM E FIXAÇÃO 
ATRAVÉS DE DOIS PARES DE AMARRILHOS NAS COSTAS E DECOTE, NO 
MÍNIMO DE 1.20; TAMANHO ÚNICO EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

23 60 BOBINA 
BOBINA PARA ECG 21 CM - PAPEL; TIPO TERMO SENSÍVEL; PARA MONITOR 
ECG; MEDIDAS 215X30 METROS BIOCOMPATIBILIDADE – BOBINA DE 30 
METROS 

24 400 UNIDADE  

BOLSA COLETORA DE URINA ADULTO - BOLSA COLETORA DE URINA COM 
CAP. 2000ML - PINÇA NO TUBO EXTENSOR PARA VEDAÇÃO, E NO TUBO DE 
SAÍDA PARA DRENAGEM;- TUBO EXTENSOR FLEXÍVEL PERMITE A PASSAGEM 
DE URINA ENTRE O PACIENTE E BOLSA COLETORA;- SUPORTE DE FIXAÇÃO 
COM HASTE RETANGULAR QUE PERMITE O MANUSEIO COM APENAS UMA 
DAS MÃOS E FIXAÇÃO SEGURA EM TODOS OS TIPOS DE LEITOS E CORDÃO 
PARA FIXAÇÃO EM MACA;- VÁLVULA ANTI-REFLUXO, TIPO MEMBRANA 
EVITA RETORNO DE URINA PARA O PACIENTE-BOLSA COLETORA GRADUADA 
EM PVC FLEXÍVEL;- DESCANSO DO TUBO DE DRENAGEM ADAPTADO NUMA 
FENDA NA PRÓPRIA BOLSA.- ESTERILIZAÇÃO POR ÓXIDO DE ETILENO, 
GARANTIDA POR 5 ANOS, DESDE QUE A EMBALAGEM ESTEJA ÍNTEGRA; -  
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE FÁCIL ABERTURA, 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

25 60 UNIDADE  

BOTA DE UNNA – COMPOSTA DE UMA BANDAGEM IMPREGNADA COM PASTA 
DE ÓXIDO DE ZINCO, PODENDO CONTER OUTROS ADJUVANTES COMO 
GLICEROL, CETOMACROGOL, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DE MAMONA, GOMA 
GUAR, GOMA XANTANA, ÓLEO DE CASTOR, VITAMINA A, VITAMINA E ÁGUA. 
TAMANHO: 10,2CM X 9,14M. 

26 100 PACOTE 
CAMPO CIRÚRGICO 45X60 – SEM FENESTRA; ESTÉRIL; DE ALGODÃO, 
PACOTE COM 50 UNIDADES 
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27 500 UNIDADE  
CATETER NASAL TIPO OCULOS - TAMANHO ÚNICO, ESTERILIZADO A RAIO 
GAMMA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO. 

28 50 UNIDADE  CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA TIPO ABOCATH TAMANHO 16 

29 50 UNIDADE  CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA TIPO ABOCATH TAMANHO 18 

30 50 UNIDADE  CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA TIPO ABOCATH TAMANHO 20 

31 100 UNIDADE  CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA TIPO ABOCATH TAMANHO 22 

32 100 UNIDADE  CATETER PARA PUNÇÃO PERIFÉRICA TIPO ABOCATH TAMANHO 24 

33 10 FRASCO 
CLOREXIDINA À 2% - INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE PREPAROS 
CAVITÁRIOS ANTISEPSIA EXTRA ORAL EM INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS. FRASCOS COM 100 ML 

34 300 UNIDADE  

COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE G - É INDICADO PARA 
DESPREZAR TODO O MATERIAL QUE CORTA OU PERFURA, COMO AGULHAS, 
LÂMINAS DE BISTURI, LANCETAS, VIDROS, AMPOLAS ENTRE OUTROS. – 13 
LITROS 

35 400 UNIDADE  

COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE M- É INDICADO PARA 
DESPREZAR TODO O MATERIAL QUE CORTA OU PERFURA, COMO AGULHAS, 
LÂMINAS DE BISTURI, LANCETAS, VIDROS, AMPOLAS ENTRE OUTROS. – 7 
LITROS 

36 2.000 UNIDADE  
COLETOR DE URINA UNIVERSAL - COLETOR UNIVERSAL; COM 80ML; EM 
PLÁSTICO RÍGIDO; TAMPA EM ROSCA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

37 300 PACOTE 

COMPRESSA CIR. HIDROFILA 13 FIOS (GAZE) - COMPRESSA DE GAZE 
HIDRÓFILA; EM FIOS DE ALGODÃO PURO E BRANCO; SEM FALHAS OU 
FIAPOS SOLTOS COM 13 FIOS POR CM QUADRADO; DOBRAS UNIFORMES E 
PERFEITAS VARIANDO DE 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, SEM FILAMENTO 
RADIOPACO; MEDINDO 7,5 X 7,5 CM; COM FORMATO QUADRADO; NÃO 
ESTÉRIL; EMBALADO EM PACOTE COM 500 UNIDADES QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALÍTICO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

38 160.000 PACOTE 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL : COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 
CONFECCIONADA COM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM 
08 CAMADAS E CINCO DOBRAS, MEDINDO 7,5 X 7,5 CM; ALVEJADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS; SEM FALHAS OU FIAPOS SOLTOS COM 13 FIOS 
POR CM QUADRADO; DOBRAS UNIFORMES E PERFEITAS; EMBALADO EM 
PACOTE COM 10 UNIDADES QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

39 50 UNIDADE  

CURATIVO ANTIMICROBIANO PARA TRANSFERÊNCIA DE EXSUDATO, 
AUTOADERENTE, ATRAUMÁTICO, RECORTÁVEL E FLEXÍVEL, COMPOSTO POR 
CAMADA DE SILICONE SUAVE E CAMADA FINA DE ESPUMA DE POLIURETANO 
IMPREGNADA COM SULFATO DE PRATA (1,2 MG/CM2 DE PRATA) E CARVÃO 
ATIVADO, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, MEDINDO 15 X 20 CM. 

40 150 FRASCO 

DETERGENTE ENZIMÁTICO - INDICADO PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATÓRIOS. POSSUI 
EFICÁCIA NA REMOÇÃO E LIMPEZA DE MATÉRIA ORGÂNICA EM 
ENDOSCÓPIOS, FIBROSCÓPIOS E CANULADOS. FRASCO COM 1 LITRO. 
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41 50 UNIDADE  EQUIPO DE DUAS VIAS POLIFIX MULTIVIAS 

42 1.200 UNIDADE  

EQUIPO PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS - EQUIPO 
MACROGOTAS CONTENDO TUBO ELASTÔMERO PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUÇÕES; PONTA PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA EM QUALQUER TIPO DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO PROTETOR; CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO RÍGIDA E TRANSPARENTE PERMITINDO O MONITORAMENTO 
DO FLUXO DA SOLUÇÃO A SER ADMINISTRADA; TUBO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO MÍNIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E ROLETE) PARA CONTROLE DE FLUXO COM 
SEGURANÇA; CONECTOR LUER MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME NBR 14041/1998. 

43 700 UNIDADE  

EQUIPO PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS - EQUIPO 
MICROGOTAS CONTENDO TUBO ELASTÔMERO PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUÇÕES; PONTA PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA EM QUALQUER TIPO DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO PROTETOR; CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO RÍGIDA E TRANSPARENTE PERMITINDO O MONITORAMENTO 
DO FLUXO DA SOLUÇÃO A SER ADMINISTRADA; TUBO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO MÍNIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E ROLETE) PARA CONTROLE DE FLUXO COM 
SEGURANÇA; CONECTOR LUER MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME NBR 14041/1998. 

44 4.500 UNIDADE  

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - EQUIPO MICROGOTAS CONTENDO 
TUBO ELASTÔMERO PARA ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS/SOLUÇÕES; 
PONTA PERFURANTE ADAPTÁVEL COM FACILIDADE E SEGURANÇA EM 
QUALQUER TIPO DE FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO PROTETOR; 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO RÍGIDA E TRANSPARENTE PERMITINDO O 
MONITORAMENTO DO FLUXO DA SOLUÇÃO A SER ADMINISTRADA; TUBO 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO MÍNIMO 1,20M DE 
COMPRIMENTO; REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E ROLETE) PARA CONTROLE 
DE FLUXO COM SEGURANÇA; CONECTOR LUER MACHO UNIVERSAL COM 
PROTETOR. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
FILME TERMOPLÁSTICO, CONTENDO OS DADOS IMPRESSOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME NBR 14041/1998. 

45 500 UNIDADE  

ESCOVA CERVICAL - ESCOVA CERVICAL PARA COLETA DE MATERIAL DO 
CANAL ENDOCERVICAL NA VERSÃO ESTÉRIL. VERSÃO COM PONTA 
PROTEGIDA, QUE EVITAR LESÕES NO COLO UTERINO, COM SEGURANÇA E 
EFICIÊNCIA DA COLETA. 

46 200 ROLO 
ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M - ESPARADRAPO DE TECIDO 100% ALGODÃO 
COM TRATAMENTO ACRÍLICO, ADESIVO BRANCO À BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA. 

47 300 ROLO 
ESPARADRAPO 2,5 CM X 4,5 M - ESPARADRAPO DE TECIDO 100% ALGODÃO 
COM TRATAMENTO ACRÍLICO, ADESIVO BRANCO À BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA. 

48 300 ROLO 
ESPARADRAPO 5 CM X 4,5 M - ESPARADRAPO DE TECIDO 100% ALGODÃO 
COM TRATAMENTO ACRÍLICO, ADESIVO BRANCO À BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA. 

49 800 UNIDADE  

ESPECULO "G" - ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL; EM POLIETILENO, 
ATÓXICO; LUBRIFICADO, COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO 
BORBOLETA ACOPLADO AO ESPECULO; USO ÚNICO, ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
O PRODUTO DEVERA OBEDECER A NORMAS DA ANVISA E INMETRO. 
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50 3.000 UNIDADE  

ESPECULO "M" - ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL; EM POLIETILENO, 
ATÓXICO, LUBRIFICADO, COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO 
BORBOLETA ACOPLADO AO ESPECULO; USO ÚNICO, ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
O PRODUTO DEVERA OBEDECER A NORMAS DA ANVISA E INMETRO. 

51 4.000 UNIDADE  

ESPECULO "P" - ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL; EM POLIETILENO, 
ATÓXICO; PEQUENO, LUBRIFICADO, COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA 
TIPO BORBOLETA ACOPLADO AO ESPECULO; USO ÚNICO, ESTÉRIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA OBEDECER A NORMAS DA 
ANVISA E INMETRO. 

52 30 UNIDADE  

ESPUMA COM PRATA PLACA 15X15 CM – COBERTURA DE ESPUMA DE 
POLIURETANO TRIDIMENSIONAL EM PLACA, ESTÉRIL, NÃO ADESIVO, 
CONTÉM PRATA IÔNICA COMO COMPONENTE ATIVO COM LIBERAÇÃO 
SUSTENTADA. ALTA ABSORÇÃO, GARANTINDO MÍNIMO RISCO DE 
VAZAMENTO OU MACERAÇÃO. PROMOVE MEIO AMBIENTE ÚMIDO IDEAL 
PARA CICATRIZAÇÃO E ALÍVIO DE DOR LOCAL. 

53 15 UNIDADE  

EXTENSÃO DE OXIGENIO:  POSSUI DE 1 À 3 METROS DE COMPRIMENTO, 
4MM DE DIÂMETRO INTERNO E SUAS EXTREMIDADES SÃO IGUAIS COM 
CONECTORES DE 7,8 MM DE DIÂMETRO INTERNO E 6MM DE DIÂMETRO 
EXTERNO, FABRICADA EM PVC 

54 20 CAIXA 

FIO DE SUTURA DE NAYLON N° 2 - FIO CIRÚRGICO MONOFILAMENTO DE 
NYLON PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, DIÂMETRO 2-0, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 3/8 DE 
CÍRCULO, TRIANGULAR, MEDINDO 2 CM, COM BOM CORTE, QUE NÃO 
QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, EM ENVELOPE INDIVIDUAL. 
EMBALAGEM APROPRIADA AO MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. A EMBALAGEM 
EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATE DE VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVER SEGUIR A NORMA TÉCNICA DA 
ABNT - NBR13904. CAIXA COM 24 UNIDADES 

55 20 CAIXA 

FIO DE SUTURA DE NAYLON N° 5 - FIO CIRÚRGICO MONOFILAMENTO DE 
NYLON PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, DIÂMETRO 5-0, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 3/8 DE 
CÍRCULO, TRIANGULAR, MEDINDO 2 CM, COM BOM CORTE, QUE NÃO 
QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, EM ENVELOPE INDIVIDUAL. 
EMBALAGEM APROPRIADA AO MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. A EMBALAGEM 
EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATE DE VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVER SEGUIR A NORMA TÉCNICA DA 
ABNT - NBR13904. CAIXA COM 24 UNIDADES 

56 1.000 UNIDADE  FITA CREPE – ADESIVA 19MM X 50M 

57 100 UNIDADE  

FITA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 M – CONFECCIONADA COM DORSO DE 
PAPEL CREPADO À BASE DE CELULOSE. RECEBE, EM UMA DE SUAS FACES, 
MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E 
RESINAS, E, NA OUTRA FACE, UMA FINA CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE 
RESINA ACRÍLICA. 

58 60 FRASCO 

FIXADOR CELULAR – FIXADOR CITOPATOLÓGICO À BASE DE 
PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL SISTEMA TIPO SPRAY COM PROPRIEDADES 
PARA FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE CELULAR DE 
ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM LÂMINA DE VIDRO. 
FRASCO COM 100 ML. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
              

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 

 

 

Rua Professora Carolina Fróes , 321 – Centro – Águas de Lindóia – SP – CEP 13940.000 

 

59 6.000 UNIDADE  

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL - FRASCO FRACIONADOR PARA 
SOLUÇÕES ENTERAIS. PERMITE TRATAMENTO TÉRMICO (AQUECIMENTO, 
RESFRIAMENTO) DE SOLUÇÕES. LIVRE DE BISFENOL-A. TAMPA COM 
MEMBRANA PERFURÁVEL, ADAPTADA AOS EQUIPOS DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL. FRASCO EM PE DE 300ML GRADUADO COM ESCALA DE 50 ML. COM 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE. ATÓXICO VOLUME: 500ML. 

60 40 UNIDADE  

GRAU CIRURGICO "G" - BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO (POLIÉSTER/POLIPROPILENO). INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO. 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMO, 
RESISTENTES AO CALOR, LIVRES DE NUTRIENTES MICROBIANOS E 
RESÍDUOS TÓXICOS. POSSUIR SELAGEM TRIPLA MULTILÍNEA QUE 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO. DEVE SER 
DOTADO DE INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. POSSUIR INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA NA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO EM BOBINAS COM 
100 METROS DE COMPRIMENTO – 15 CM LARGURA 

61 2 UNIDADE  

GRAU CIRURGICO "GG" - BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO (POLIÉSTER/POLIPROPILENO). INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO. 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMO, 
RESISTENTES AO CALOR, LIVRES DE NUTRIENTES MICROBIANOS E 
RESÍDUOS TÓXICOS. POSSUIR SELAGEM TRIPLA MULTILÍNEA QUE 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO. DEVE SER 
DOTADO DE INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. POSSUIR INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA NA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO EM BOBINAS COM 
100 METROS DE COMPRIMENTO - 25 CM LARGURA 

62 30 UNIDADE  

GRAU CIRURGICO "M" - BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO (POLIÉSTER/POLIPROPILENO). INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO. 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMO, 
RESISTENTES AO CALOR, LIVRES DE NUTRIENTES MICROBIANOS E 
RESÍDUOS TÓXICOS. POSSUIR SELAGEM TRIPLA MULTILÍNEA QUE 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO. DEVE SER 
DOTADO DE INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. POSSUIR INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA NA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO EM BOBINAS COM 
100 METROS DE COMPRIMENTO. – 10 CM LARGURA 

63 25 UNIDADE  

GRAU CIRURGICO "P" - BOBINAS LISAS, PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO (POLIÉSTER/POLIPROPILENO). INDICADO 
PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO. 
PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMO, 
RESISTENTES AO CALOR, LIVRES DE NUTRIENTES MICROBIANOS E 
RESÍDUOS TÓXICOS. POSSUIR SELAGEM TRIPLA MULTILÍNEA QUE 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO. DEVE SER 
DOTADO DE INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. POSSUIR INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA NA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO EM BOBINAS COM 
100 METROS DE COMPRIMENTO – 5 CM LARGURA 

64 50 EMBALAGEM 

HASTE FLEXIVEL COM PONTA DE ALGODÃO - HASTE FLEXÍVEL COM PONTA 
DE ALGODÃO (COTONETES), MATERIAL DA HASTE EM PLÁSTICO, APLICAÇÃO 
HIGIENE PESSOAL, COM TRATAMENTO ESPECIAL ANTIGERMES. EMBALAGEM 
COM 75 UNIDADES 

65 40 UNIDADE  

HIDROFIBRA COM PRATA PLACA 15X15 CM – CURATIVO DE HIDROFIBRA DE 
ALTA ABSORÇÃO, RECORTÁVEL, COMPOSTO POR HIDROFIBRAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, AGRUPADAS E ALINHADAS COM DUPLA 
CAMADA APRESENTANDO PRATA IÔNICA.  A FIBRA GELIFICA EM CONTATO 
COM EXSUDATO.  Nº DO REGISTRO DE HIDROFIBRA NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E ANVISA. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
              

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 

 

 

Rua Professora Carolina Fróes , 321 – Centro – Águas de Lindóia – SP – CEP 13940.000 

 

66 60 TUBO 

HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO. GEL CONSTITUÍDO POR ÁGUA 
PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, CONSERVANTES E CARBOXIMETILCELULOSE 
QUE PROMOVE O AMBIENTE ÚMIDO IDEAL PARA A CICATRIZAÇÃO ATRAVÉS 
DA HIDRATAÇÃO DA FERIDA CONDUZINDO AO DESBRIDAMENTO 
AUTOLÍTICO OU FACILITANDO O DESBRIDAMENTO MECÂNICO. É UM 
CURATIVO NÃO ESTÉRIL. – TUBO DE 85 GRAMAS 

67 1.200 AMPOLA 

INDICADOR BIOLÓGICO – PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR (GEOBACILLOS STEAROTHERMOPHILUS); COM RESULTADO EM 24 
HORAS – PARA USO EM INCUBADORA BIOLÓGICA STERMAX (COMPATÍVEL) - 
FORMA DE APRESENTAÇÃO: AMPOLA 

68 60 EMBALAGEM 

IODOPOVIDONA TÓPICO - IODOPOVIDONA 10% ( PVP-I TÓPICO ) É UM 
ANTI-SÉPTICO À BASE DE IODOPOVIDONA EM SOLUÇÃO AQUOSA, É UMA 
PREPARAÇÃO ATIVA CONTRA UMA AMPLA GAMA DE MICROORGANISMOS, 
CUJA AÇÃO ANTI-SÉPTICA, RÁPIDA E DE EFEITO RESIDUAL, É GARANTIDA 
PELO IODOPOVIDONA, UM COMPLEXO QUÍMICO ESTÁVEL QUE LIBERA O 
IODO PROGRESSIVAMENTE. EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

69 12 UNIDADE  

KIT ESTESIÔMETRO - COMPOSTO POR UM CONJUNTO DE 07 
MONOFILAMENTOS (SEMMES-WEINSTEIN) DE NYLON, DE COMPRIMENTOS 
IGUAIS, CORES E DIÂMETROS DIFERENTES, QUE EXERCEM FORÇAS DE 0,05G 
A 300G, QUANDO APLICADOS SOBRE A PELE 

70 500 UNIDADE  

LÂMINA DE BISTURI N° 11 - LÂMINA DE BISTURI; EM AÇO INOXIDÁVEL 
CORTANTE; NÚMERO 11; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL; COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO, SEM REBARBAS; O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

71 500 UNIDADE  

LÂMINA DE BISTURI N° 12 - LÂMINA DE BISTURI; EM AÇO INOXIDÁVEL 
CORTANTE; NÚMERO 12; ESTÉRIL, DESCARTÁVEL; COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO SEM REBARBAS; O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

72 500 UNIDADE  

LÂMINA DE BISTURI N° 15 - LÂMINA DE BISTURI; EM AÇO INOXIDÁVEL 
CORTANTE; NÚMERO 15; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

73 300 UNIDADE  

LÂMINA DE BISTURI N° 21 - LÂMINA DE BISTURI; EM AÇO INOXIDÁVEL 
CORTANTE; NÚMERO 21; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

74 300 UNIDADE  

LÂMINA DE BISTURI N° 23 - LÂMINA DE BISTURI; EM AÇO INOXIDÁVEL 
CORTANTE; NÚMERO 23; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE; 

75 50 CAIXA 
LÂMINA LISA PARA MICROSCOPIA NÃO LAPIDADA – ESPESSURA ENTRE 1,0 
A 2,0 MM; INTERCALADAS UMA A UMA COM FOLHAS DE PAPEL; SELADAS A 
VÁCUO; CAIXA COM 100 PEÇAS; MEDIDAS 26 X 76MM. 

76 40.000 UNIDADE  

LUVA DE LATEX "G" - LUVA DESCARTÁVEL; EM LÁTEX; COM ESPESSURA 
PADRÃO; NA COR LEITOSA; DE USO GERAL, TAMANHO GRANDE, NÃO 
ESTÉRIL, TALCADA; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; 
ACONDICIONADO EM QUANTIDADES POR EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS; COM VALIDADE DE  NO MÍNIMO 06 MESES; COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, C/ PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 250 MM, 
AMBIDESTRA, AJUSTE PERFEITO; RESISTENTE A TRAÇÃO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 
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77 82.000 UNIDADE  

LUVA DE LATEX "M" - LUVA DESCARTÁVEL; EM LÁTEX; COM ESPESSURA 
PADRÃO; NA COR LEITOSA; DE USO GERAL, TAMANHO MÉDIO, NÃO ESTÉRIL, 
TALCADA; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; 
ACONDICIONADO EM QUANTIDADES POR EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS; COM VALIDADE DE  NO MÍNIMO 06 MESES; COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, C/ PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 250 MM, 
AMBIDESTRA, AJUSTE PERFEITO; RESISTENTE A TRAÇÃO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

78 70.000 UNIDADE  

LUVA DE LATEX "P" - LUVA DESCARTÁVEL; EM LÁTEX; COM ESPESSURA 
PADRÃO; NA COR LEITOSA; DE USO GERAL, TAMANHO PEQUENO, NÃO 
ESTÉRIL, TALCADA; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; 
ACONDICIONADO EM QUANTIDADES POR EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS; COM VALIDADE DE  NO MÍNIMO 06 MESES; COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, C/ PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 250 MM, 
AMBIDESTRA, AJUSTE PERFEITO; RESISTENTE A TRAÇÃO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

79 6.000 UNIDADE  

LUVA DE LATEX "PP" - LUVA DESCARTÁVEL; EM LÁTEX; COM ESPESSURA 
PADRÃO; NA COR LEITOSA; DE USO GERAL, TAMANHO PP, NÃO ESTÉRIL, 
TALCADA; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; 
ACONDICIONADO EM QUANTIDADES POR EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS; COM VALIDADE DE  NO MÍNIMO 06 MESES; COM PERFEITA 
ADAPTAÇÃO ANATÔMICA, C/ PUNHO LONGO DE NO MÍNIMO 250 MM, 
AMBIDESTRA, AJUSTE PERFEITO; RESISTENTE A TRAÇÃO, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, UNIFORME; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 

80 15 CAIXA 

LUVA DE VINIL SEM TALCO. LUVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS 
MÃOS CONFECCIONADA EM RESINA DE PVC (VINIL), AMBIDESTRA, 
ANATÔMICA, NÃO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, SEM TALCO. – CAIXA COM 100 
PARES 

81 1.000 PAR 

LUVA ESTÉRIL N° 07 - LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICA; COM TEXTURA ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL; SEM 
LUBRIFICAÇÃO; COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL COM PUNHO ALONGADO E 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS REFORÇADAS; COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATÔMICO; NUMERAÇÃO 7,0; 
ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES COM EMBALAGEM INTERNA E EXTERNA EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

82 500 PAR 

LUVA ESTERIL N° 08 - LUVA CIRÚRGICA; EM LÁTEX NATURAL RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICA; COM TEXTURA ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL; SEM 
LUBRIFICAÇÃO; COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL COM PUNHO ALONGADO E 
COM ESTRIAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS REFORÇADAS; COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATÔMICO; NUMERAÇÃO 8,0; 
ESTÉRIL; EMBALADA AOS PARES COM EMBALAGEM INTERNA E EXTERNA EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E DEVERÁ 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

83 1.500 FITA 

MARCADOR QUIMICO - INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 5 - INDICADOR 
QUÍMICO TIPO INTEGRADOR, MULTIPARAMÉTRICO, CLASSE 5 PARA 
AUTOCLAVE A VAPOR, NÃO TÓXICO, CONSTITUÍDO DE TIRA DE PAPEL 
IMPREGNADO DE REATIVO QUÍMICO, ISENTO DE CHUMBO; SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO TEM SUA COR MODIFICADA, 
POSSIBILITANDO A LEITURA DOS SEGUINTES PARÂMETROS: TEMPO, 
TEMPERATURA E VAPOR. CICLOS DE 121°C E 134°C; TIRAS; VALIDADE 
MÁXIMA DE 24 MESES. 
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84 40 UNIDADE  

MÁSCARA DE NÃO REINALAÇÃO; PEDIÁTRICO: POSSUI UM RESERVATÓRIO;- 
COR: TRANSPARENTE - VINIL CLARO E SUAVE PARA CONFORTO DO 
PACIENTE E FÁCIL VISUALIZAÇÃO; - POSSUI UM TUBO DE SUPRIMENTO DE 
OXIGÊNIO DE 2,10M; - PRESILHA AJUSTÁVEL PARA MAIOR CONFORTO E 
FIXAÇÃO; - VÁLVULA DE SEGURANÇA DE BAIXA RESISTÊNCIA QUE PREVINE 
A REUTILIZAÇÃO DO AR EXPIRADO E PERMITE O ESCAPE DO GÁS EXALADO 

85 40 UNIDADE  

MÁSCARA DE NÃO REINALAÇÃO;ADULTO: POSSUI UM RESERVATÓRIO; COR: 
TRANSPARENTE VINIL CLARO E SUAVE PARA CONFORTO DO PACIENTE E 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO; POSSUI UM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 
2,10M; PRESILHA AJUSTÁVEL PARA MAIOR CONFORTO E FIXAÇÃO; VÁLVULA 
DE SEGURANÇA DE BAIXA RESISTÊNCIA QUE PREVINE A REUTILIZAÇÃO DO 
AR EXPIRADO E PERMITE O ESCAPE DO GÁS EXALADO 

86 250 CAIXA 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA C/ CLIPS - MÁSCARA CIRÚRGICA EM TNT 
60G, TRIPLA CAMADA. COM ELÁSTICO. TAM. ÚNICO. APRESENTAÇÃO EM 
CAIXA OU PACOTES C/ 100 UNIDADES 

87 15 UNIDADE  MÁSCARA RESSUSCITADORA NEONATAL FABRICADA EM PVC 

88 15 UNIDADE  MÁSCARA RESSUSCITADORA PEDIATRICA FABRICADA EM PVC 

89 300 ROLO 

MICROPORE "G" - FITA HIPOALERGÊNICA TRADICIONAL; INDICADA 
PRINCIPALMENTE PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS. POROSA, COM DORSO 
DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE, PERMITE A PELE RESPIRAR 
LIVREMENTE. – 5,0 CM – ROLO COM 4,5 METROS 

90 100 ROLO 

MICROPORE "GG" - FITA HIPOALERGÊNICA TRADICIONAL; INDICADA 
PRINCIPALMENTE PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS. POROSA, COM DORSO 
DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE, PERMITE A PELE RESPIRAR 
LIVREMENTE – 10,0 CM ROLO COM 4,5 METROS 

91 500 ROLO 

MICROPORE "M" - FITA HIPOALERGÊNICA TRADICIONAL; INDICADA 
PRINCIPALMENTE PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS. POROSA, COM DORSO 
DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE, PERMITE A PELE RESPIRAR 
LIVREMENTE. – 2,5 CM ROLO COM 4,5 METROS 

92 500 ROLO 

MICROPORE "P" - FITA HIPOALERGÊNICA TRADICIONAL; INDICADA 
PRINCIPALMENTE PARA PELES SENSÍVEIS E FRÁGEIS. POROSA, COM DORSO 
DE NÃO TECIDO DE RAYON E VISCOSE, PERMITE A PELE RESPIRAR 
LIVREMENTE – 1,2 CM   ROLO COM 4,5 METROS 

93 1.200 ROLO 

PAPEL LENÇOL 50X0,7 M - LENÇOL DESCARTÁVEL; EM CELULOSE; MEDINDO 
70CM X 50CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

94 25 FRASCO 

PHMB SOLUGEL (POLIHEXAMETILENO-BIGUANIDA) 0,1% GEL COM AÇÃO 
ANTIMICROBIANA QUE APRESENTAM AMPLO ESPECTRO CONTRA 
BACTÉRIAS GRAM-POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS, VÍRUS, FUNGOS E 
LEVEDURAS. PROMOVE A LIMPEZA, HIDRATAÇÃO, DESCONTAMINAÇÃO E 
REMOÇÃO DO BIOFILME DAS FERIDAS, REDUZINDO ASSIM O EXSUDATO E 
ODOR DAS FERIDAS COLONIZADAS, CRITICAMENTE COLONIZADAS E 
INFECTADAS. PROMOVE AINDA O DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO. NÃO É 
CITOTÓXICO, NÃO INTERFERE NO TECIDO DE GRANULAÇÃO, MANTEM A 
UMIDADE NA FERIDA E NÃO APRESENTA RESISTÊNCIA BACTERIANA. 
FRASCOS COM 30 ML 
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95 30 PACOTE 

REAGENTE PARA TESTE DE URINA BHCG -TESTE DE GRAVIDEZ; 
DETERMINAÇÃO POR TIRA REATIVA, QUALITATIVA, DA GONADOTROFINA 
CORIÔNICA, TESTE RÁPIDO; ATRAVÉS DE ANTICORPOS MONOCLONAIS; 
TIRAS COM PARTÍCULAS DE GONADOTROFINA CORIÔNICA; NÃO SOFRER 
INTERFERÊNCIA DE HORMÔNIOS HIPOFISÁRIOS; EM URINA OU SORO 
HUMANO; QUALITATIVA; REAÇÃO COM SENSIBILIDADE DE 10 UI; NÃO 
AUTOMATIZADO; ESTOCAGEM A TEMPERATURA AMBIENTE; CAIXA 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO COM 100 UNIDADES; RÓTULO COM NR. DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE, FORMULA E PROCEDÊNCIA; 

96 2.000 UNIDADE  

SCALP N° 21 - DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM 
AGULHA 21G, SILICONIZADA DE PAREDE FINA, (SCALP); COM BISEL 
TRIFACETADO; ASA DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL, ALINHADA E 
ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO CÂNULA EM VINIL COM 
30CM DE COMPRIMENTO, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; CALIBRE 21, COM 
CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER COM TAMPA ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA 
ASSÉPTICA, INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR LAUDO QUE 
COMPROVE SUA CONFORMIDADE COM A NBR 9753 

97 2.000 UNIDADE  

SCALP N° 23 - DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM 
AGULHA 23G, SILICONIZADA DE PAREDE FINA, (SCALP); COM BISEL 
TRIFACETADO; ASA DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL, ALINHADA E 
ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO CÂNULA EM VINIL COM 
30CM DE COMPRIMENTO, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; CALIBRE 21, COM 
CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER COM TAMPA ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA 
ASSÉPTICA, INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO QUE 
COMPROVE SUA CONFORMIDADE COM A NBR 9753 

98 300 UNIDADE  

SCALP N° 25 - DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA PERIFÉRICA; COM 
AGULHA 25G, SILICONIZADA DE PAREDE FINA, (SCALP); COM BISEL 
TRIFACETADO; ASA DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL, ALINHADA E 
ANTIDERRAPANTE; EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO CÂNULA EM VINIL COM 
30CM DE COMPRIMENTO ,FLEXÍVEL E TRANSPARENTE; CALIBRE 21, COM 
CONECTOR RÍGIDO TIPO LUER COM TAMPA ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA 
ASSÉPTICA, INDIVIDUAL; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO QUE 
COMPROVE SUA CONFORMIDADE COM A NBR 9753 

99 40.000 UNIDADE  
SERINGA 1 ML COM AGULHA PARA INSULINA – CAPACIDADE PARA 100 
UNIDADES DE INSULINA; ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 2 EM 2 UNIDADES, 
COM AGULHA DE 8MM DE COMPRIMENTO E 0,30MM DE CALIBRE (30G) 

100 3.000 UNIDADE  

SERINGA 1 ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO 
ATÓXICO EPIROGÊNICO INTEGRO E TRANSPARENTE; APRESENTANDO 
RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM 
GRADUAÇÃO EM ML; EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA PONTA; BICO SLIP 
LATERAL; ESTÉRIL; SILICONIZADA; COM CAPACIDADE DE 1 ML; SEM 
AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO 
LABORAT QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR. 

101 20.000 UNIDADE  

SERINGA 10 ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTÁVEL; EM PLÁSTICO 
ATÓXICO EPIROGÊNICO INTEGRO E TRANSPARENTE; APRESENTANDO 
RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; CORPO COM 
GRADUAÇÃO EM ML; EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA PONTA; BICO SLIP 
LATERAL; ESTÉRIL; SILICONIZADA; COM CAPACIDADE DE 10ML; SEM 
AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO 
LABORAT QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR. 

102 15.000 UNIDADE  

SERINGA 20 ML SEM AGULHA (BICO LATERAL) - SERINGA DESCARTÁVEL; EM 
PLÁSTICO ATÓXICO EPIROGÊNICO INTEGRO E TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; 
CORPO COM GRADUAÇÃO EM ML; EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA PONTA; 
BICO SLIP LATERAL; ESTÉRIL; SILICONIZADA; COM CAPACIDADE DE 20ML; 
SEM AGULHA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO 
LABORAT QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR ISO 7886 
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103 25.000 UNIDADE  

SERINGA 3ML SEM AGULHA - PARA INJEÇÕES INTRAMUSCULARES, 
INTRADÉRMICAS E INTRAVENOSAS ; COLETA DE SANGUE, INJEÇÃO DE 
SOLUÇÕES MEDICAMENTOSAS, ASPIRAR FLUIDOS CORPÓREOS ENTRE 
OUTROS; CILINDRO TRANSLÚCIDO EM POLIPROPILENO; ÊMBOLO EM 
POLIPROPILENO DE GRAU MÉDICO. 

104 25.000 UNIDADE  

SERINGA 5 ML SEM AGULHA (BICO LATERAL) - SERINGA DESCARTÁVEL; EM 
PLÁSTICO ATÓXICO EPIROGÊNICO INTEGRO E TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO; 
CORPO COM GRADUAÇÃO EM ML; EMBOLO BORRACHA ATÓXICA NA PONTA; 
BICO SLIP LATERAL; ESTÉRIL; SILICONIZADA; COM CAPACIDADE DE 5ML; 
SEM AGULHA; O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM LAUDO ANALÍTICO 
LABORAT QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR ISO 7886 

105 1.000 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 06 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 06 

106 10.000 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 08 

107 10.000 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 10 

108 10.000 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 12 

109 1.000 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 14 

110 300 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 18 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 18 

111 200 UNIDADE  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20 - TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE TRAQUEOBRÔNQUICA. P.V.C. ATÓXICO 
SILICONIZADO. ESTÉRIL. ATÓXICA. ASPIROGÊNICO. DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). Nº 20 

112 30 UNIDADE  

SONDA FOLEY Nº 10 – SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; FÁCIL 
INSERÇÃO NO CANAL URETRAL; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA 

113 20 UNIDADE  

SONDA FOLEY Nº 14 – SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; FÁCIL 
INSERÇÃO NO CANAL URETRAL; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA. 

114 50 UNIDADE  

SONDA FOLEY Nº 16 – SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; FÁCIL 
INSERÇÃO NO CANAL URETRAL; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA. 
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115 60 UNIDADE  

SONDA FOLEY Nº 18 – SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; FÁCIL 
INSERÇÃO NO CANAL URETRAL; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA. 

116 20 UNIDADE  

SONDA FOLEY Nº 20 – SONDA FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL SILICONADA, COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA; FÁCIL 
INSERÇÃO NO CANAL URETRAL; EMBALAGEM ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA 

117 100 UNIDADE  

SONDA NASOGRASTRICA N° 10 - SONDA PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 10; LONGA; TRANSPARENTE; CONFECCIONADO EM SILICONE; 
EXTREMO PROXIMAL C/ TAMPA FIXA PARA IMPEDIR IMPROVISOS NO 
FECHAMENTO OU OCLUSÃO APÓS DIETA; EXTREMO DIXTAL FECHADO C/ 
DOIS OU TRÊS ORIFÍCIOS PARA DRENAGEM OU ALIMENTAÇÃO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ESTÉRIL, QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA E ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

118 50 UNIDADE  

SONDA NASOGRASTRICA N° 12 - SONDA PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 12; LONGA; TRANSPARENTE; CONFECCIONADO EM SILICONE; 
EXTREMO PROXIMAL C/ TAMPA FIXA PARA IMPEDIR IMPROVISOS NO 
FECHAMENTO OU OCLUSÃO APÓS DIETA; EXTREMO DIXTAL FECHADO C/ 
DOIS OU TRÊS ORIFÍCIOS PARA DRENAGEM OU ALIMENTAÇÃO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ESTÉRIL, QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA E ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

119 50 UNIDADE  

SONDA NASOGRASTRICA N° 16 - SONDA PARA SONDAGEM GÁSTRICA; 
NÚMERO 18; LONGA; TRANSPARENTE; CONFECCIONADO EM SILICONE; 
EXTREMO PROXIMAL C/ TAMPA FIXA PARA IMPEDIR IMPROVISOS NO 
FECHAMENTO OU OCLUSÃO APÓS DIETA; EXTREMO DIXTAL FECHADO C/ 
DOIS OU TRÊS ORIFÍCIOS PARA DRENAGEM OU ALIMENTAÇÃO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; ESTÉRIL, QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA E ATENDA A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

120 1.000 UNIDADE  

SONDA URETRAL N° 06 - SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, EPIROGÊNICA, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE; COM 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 6; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

121 4.000 UNIDADE  

SONDA URETRAL N° 08 - SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, EPIROGÊNICA, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE; COM 35 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 8; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; NÃO SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

122 3.000 UNIDADE  

SONDA URETRAL N° 10 - SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, EPIROGÊNICA, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE; COM 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 10; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; NÃO SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

123 3.500 UNIDADE  

SONDA URETRAL N° 12 - SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, EPIROGÊNICA, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE; COM 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 12; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; NÃO SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 
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124 1.000 UNIDADE  

SONDA URETRAL N° 16 - SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, EPIROGÊNICA, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE; COM 35 CM DE COMPRIMENTO, NÚMERO 16; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

125 200 UNIDADE  

SONDA URETRAL N° 18 - SONDA URETRAL; CONFECCIONADA EM PVC, SEM 
REBARBAS DE MANUFATURA; ATÓXICA, EPIROGÊNICA, FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE; COM 35 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 18; COM 
CONECTOR UNIVERSAL; NÃO SILICONIZADA; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; 

126 5.000 UNIDADE  
SORO FISIOLOGICO 100 ML - SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 0,9%. 

127 500 UNIDADE  
SORO FISIOLOGICO 1000 ML - SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 0,9%. 

128 6.000 UNIDADE  
SORO FISIOLOGICO 250 ML - SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 0,9%. 

129 2.000 UNIDADE  
SORO FISIOLOGICO 500 ML - SOLUÇÃO ISOTÔNICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 0,9%. 

130 400 UNIDADE  
SORO GLICOFISIOLOGICO 100 ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 5% 
EM SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

131 300 UNIDADE  
SORO GLICOFISIOLOGICO 250 ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 5% 
EM SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

132 300 UNIDADE  
SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL DE GLICOSE 5% 
EM SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

133 10 UNIDADE  
TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, BRANCA, PACOTE OU CAIXA COM 100 
UNIDADES 

134 15 UNIDADE  
TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0 BALÃO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA 
SERINGAS LUER E LUER-LOCK;  CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO; MATERIAL: PVC COM SILICONE 

135 15 UNIDADE  
TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5 BALÃO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA 
SERINGAS LUER E LUER-LOCK; CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO;  MATERIAL: PVC COM SILICONE 

136 15 UNIDADE  
TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0 BALÃO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA 
SERINGAS LUER E LUER-LOCK; CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO; -MATERIAL: PVC COM SILICONE 

137 15 UNIDADE  
TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5 BALÃO AZUL DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA 
SERINGAS LUER E LUER-LOCK; CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO; MATERIAL: PVC COM SILICONE 
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138 80 UNIDADE  
UMIDIFICADOR – FRASCO PLÁSTICO 250ML PARA OXIGÊNIO COM  
EXTENSOR E MÁSCARA ADULTO. DESENVOLVIDO PARA UMIDIFICAÇÃO. 

139 5 FRASCO VASELINA LÍQUIDA – FRASCO COM 1 LITRO. 

 
 

COTA RESERVADA PARA EMPRESAS MEI/ME/EPP 
 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO 

140 40.000 UNIDADE  
SERINGA 1 ML COM AGULHA PARA INSULINA – CAPACIDADE PARA 100 
UNIDADES DE INSULINA; ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 2 EM 2 UNIDADES, 
COM AGULHA DE 8MM DE COMPRIMENTO E 0,30MM DE CALIBRE (30G) 

 
 

1 – Objeto: Registro de preços visando à aquisição de diversos materiais de enfermagem 

e curativos, para o uso da secretaria de saúde, com entregas parceladas, pelo período de 

12 meses. 
 

2 – Forma de entrega do objeto: em até 10 (dez) dias a partir da solicitação formal 
efetuada por responsável designado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

 

3- Local de entrega:  
Secretaria Municipal de Saúde: 

• A combinar com responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

entrara em contato com a Empresa vencedora. 
 

4 - Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as 

descrições acima, desde que atendam as especificações mínimas solicitadas pelo setor 
competente, bem como as condições estabelecidas pelas normas da ANVISA, ABNT, 

INMETRO e demais normas reguladoras do setor. 
 

5 – Todos os itens devem ser entregues com no Maximo 20% do tempo de vida útil, a 
partir de sua data de fabricação, ou seja, com 80% de sua validade. 

 

OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE PRODUTO, 
OS MESMOS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER OFERECIDOS MARCAS 

SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
HABILITATÓRIOS 

 
 
 
 
 
.................................................................. (razão social ou nome), inscrita no (CNPJ ou CPF) 
sob nº ....................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a). 
......................................., CPF nº ...................................., RG nº ..................., DECLARA, sob 
as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação conforme os 
documentos integrantes do envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com 
as exigências constantes do Edital de Pregão Presencial nº 020/2020. 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2020. 
 
 
 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 
porém, por se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar 
da licitação e regularizar a documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente 
a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento 
convocatório caso não a regularize tempestivamente (  ) . 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº. ______________________ 
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ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À 
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia  
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº. ________________________ e Inscrição Estadual nº. 
_____________, localizada à _________________ na cidade de _______________ estado de ____________, aqui representada pelo 
seu representante legal __________________, portador do RG nº. ________________ e CPF nº. ________________, residente a 
____________________ na cidade de _________________ estado de _____________, declara que na Proposta comercial abaixo estão 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 

COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR UNITÁRIO A SER 

REGISTRADO VALOR TOTAL DE ATÉ  
  

 

      

 

COTA RESERVADA PARA EMPRESAS MEI/ME/EPP 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR UNITÁRIO A SER 

REGISTRADO VALOR TOTAL DE ATÉ  
  

 

      

 
FORMA DE ENTREGA: em até 10 (dez) dias a partir da solicitação formal efetuada por responsável designado pela Secretaria 
Solicitante. 
 
LOCAL DE ENTREGA:   
Secretaria Municipal de Saúde 
• A combinar com responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que entrara em contato com a 
Empresa vencedora. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para abertura dos envelopes indicada no preâmbulo deste 
anexo. 
 

1) O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, 
§ 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93). 
 

2) A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 
convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

Dados Cadastrais: 
 

Razão Social ___________________________________________________________________  
 
CNPJ nº.  _________________________  IE nº.  _______________________ 

 
Endereço da empresa ____________________________________________________________  

 
Nome do responsável _____________________________________________________________ 

 
Endereço  _____________________________________________________________ 
 

Nº. RG  ________________________  Nº. CPF  ________________________ 
 

VISANDO ATENDER AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO POR MEIO DO SISTEMA AUDESP, INFORMAR: 
 

-ENDEREÇO ELETRÔNICO DA EMPRESA _______________________________ 
 
-ENDEREÇO ELETRÔNICO PESSOAL DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _____________________ 

 
________________________, _____ de ____________________ de 2020. 

 
___________________________________________________ 

Nome do representante legal 
RG nº. ______________________ 

 

 

 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 

ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal Da Estância de Águas de Lindóia, com sede na Rua Professora Carolina Fróes, 

321, Centro, Águas de Lindóia, inscrita no CNPJ sob o nº .46.439.683/0001-89, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária de Saúde, MARIA TERESA MACEDO DE AVILA 

FERRAZ, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 12.238.930-X e CPF n.º 492.922.937-53, 
residente e domiciliado a Avenida das Esmeraldas, 838, Assumpção – Águas de Lindóia – SP, e a empresa 

......................................, com sede na Rua ..............................., nº ..........., na cidade de ................., 
Estado de .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ................., doravante denominada DETENTORA 

DA ATA, representada neste ato por ..............................................., portador do RG nº ................., 

inscrito no CPF nº ............................, firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Leis 
nºs. 8.666/93, 10.520/02, e do Decreto Municipal nº 1.940/2004, das demais normas aplicáveis, conforme a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços nº 020/2020, Ata de 
Julgamento de Preços, devidamente  homologada do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os 

preços para aquisição de diversos materiais de enfermagem e curativos, para o uso da secretaria 

de saúde, com entregas parceladas, pelo período de 12 meses, visando futuras aquisições pela 
Prefeitura, o(s) referido(s) preço(s) oferecidos(s) pela(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) 

classificada(s) em 1º(s) lugar(es) no certame acima numerado, conforme cláusulas deste instrumento como 
segue.  

 

PRIMEIRA (DO OBJETO) - Registro de preços visando à aquisição de diversos materiais de 
enfermagem e curativos, para o uso da secretaria de saúde, com entregas parceladas, pelo 

período de 12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA, do EDITAL N.º 024/2020, referente ao PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 020/2020 que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para todos os fins e 
efeitos legais. 

  

SEGUNDA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) - A Detentora da Ata se 
compromete a fornecer os produtos abaixo relacionados. 

 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA UNIT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR UNIT. 
REGISTRADO $ TOTAL DE ATÉ  

  
 

      

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aquisição do objeto será parcelada, conforme as necessidades da 

CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 
do pedido de compra. 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 

 

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada 

alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo 

aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido 

a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes do Anexo 

I, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregulares, 

devolvidos à empresa, que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado. 
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PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pela 
Secretaria Solicitante, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, 

quanto ao cumprimento de conformidade com a solicitação de entrega dos produtos. 
  

PARÁGRAFO SEXTO - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata (art. 76 da 
lei Federal n.º 8.666/93). 

 

TERCEIRA (DO VALOR) - Os preços são os constantes no registro no valor total de R$ ... (...), 
conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão Presencial, 

devidamente juntada nos autos do referido processo. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até o fornecimento dos 

produtos constantes do termo contratual e/ou cronograma. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente, 
desde que existam recursos disponíveis. 

 

QUARTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - A convocação do proponente pela 
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia será formalizada e conterá o endereço e o prazo 

máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante Nota de Empenho. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro 
de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 

 

QUINTA (DAS DESPESAS) - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta 
dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação 

orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata. 
 

SEXTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo Departamento de Compras e Licitações, 
acompanhada da relação de produtos fornecidos no período, de acordo com as especificações do objeto 

desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida 

pela Detentora da Ata, onde deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta 
corrente da empresa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida 

quanto aos preços propostos. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 

 
SÉTIMA (DO PRAZO) - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
Municipal da Estância de Águas de Lindóia não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) - São obrigações da Detentora da Ata de 

Registro de Preços:  
a) Entregar os produtos de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente 

produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor;  
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;  

c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem as 
condições do Edital; 

e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos; 

f) Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 

aquisição dos produtos objetivados na presente licitação; 
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 
 

NONA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso; 
e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do objeto; 

f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente;  

g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 

trocas ou no caso de aplicação de sanção. 

 
DÉCIMA (do cancelamento da ata de Registro de preços) - O proponente terá o seu registro de preço 

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado à contraditória e ampla 
defesa: 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou 

força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por iniciativa da Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

 
         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 

 

Rua Professora Carolina Fróes , 321 – Centro  

Licitações (19) 3924.9340 – 3924.9344 

 

DÉCIMA PRIMEIRA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS) - A Ata de 

Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS PENALIDADES) - A DETENTORA DA ATA que descumprir quaisquer das 

cláusulas ou condições do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 
10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

desta Ata, a DETENTORA DA ATA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o detentor 

da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 

1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de 

atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 01 (um) a 03 (três) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 03 (três) dias, até o máximo de 05 (cinco) dias: multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da 
Ata as seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
  

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 

cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das 
demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 5 (cinco) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado.  
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 3 (três) dias 
úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 
automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazer jus, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

PARÁGRAFO NONO - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja 

registrado no cadastro correspondente. 
 

DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) - A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela Lei e no Edital. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

 
DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - A presente Ata não poderá ser objeto de 

cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a devida autorização da Contratante. 

 
DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES) - A detentora da Ata assume como exclusivamente 

seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução desta Ata. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da 

presente Ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 

DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o 
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização desta Ata e da 

execução de seu objeto. 

 
DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DA ATA) - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura 

da presente Ata, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

 
DÉCIMA OITAVA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) - Para utilização da Ata de 

Registro de Preços as unidades deverão requisitar do(s) detentor(es), obedecida a ordem de classificação 

dos produtos registrados mediante a elaboração da nota de empenho. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante 
a vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas 

mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização 
se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. 

 
DÉCIMA NONA (DISPOSIÇÕES GERAIS) - A detentora da ata assume integral responsabilidade pelo 

fornecimento dos produtos decorrente da presente Ata de Registro de Preços.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 

desta Ata e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam vinculados a esta ata e passam a fazer parte integrante dele, Edital que 

originou a presente licitação e a proposta da detentora da ata. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 
8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
DETENTORA DA ATA de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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VIGÉSIMA (DO FORO) - O Foro da presente Ata será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP, excluído 
qualquer outro. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Águas de Lindóia, ....... de ............ ... de  2020. 

 
 
 

 
 

 
MARIA TERESA MACEDO DE AVILA FERRAZ  

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

 
 

 
 

 

 
Detentora da Ata 

Nome do Responsável 
Cargo 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 

 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº. ..............................), 
com sede na Rua ............................................................, nº. ............., bairro 
...................................., na cidade de ............................., Estado de ..........................................., 
(neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 
..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. 
(estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº. ............................ e do CPF nº. 
............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº. 
.........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... 
(nacionalidade),........................... (estado civil),...................... (profissão), portador(a) do RG nº. 
...................... e do CPF nº. ................................, residente e domiciliado na Rua 
................................., nº. ......., bairro ............................, na cidade de ............................., Estado 
de ..........................; 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 020/2020, da Prefeitura 
Municipal de Águas de Lindóia, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, 
manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
 

.............................., ........ de ......................... de 2020. 
 
 
 
 

Outorgante 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
.................................,..............................................................................inscrito no CNPJ ou CPF 
sob o nº .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)............................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
.................................. e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº. ______________________ 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (MODELO)  

 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº. _____________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecê-los na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório Pregão Presencial nº. 020/2020, realizado pela 
Prefeitura da cidade de Águas de Lindóia. 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº. ______________________ 
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PROCESSO N.º 044/2020 
EDITAL N.º 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2020 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA. 
 

 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO –  
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº 
..................................., DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e 
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto 
licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa não 
foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator 
impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 
 
 

 
.........................., ....... de ................. de 2020. 

 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL - ANEXO X 
 

Pregão Presencial nº 020/2020  
 
Encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes Nº 01 – Proposta e Nº 02 – Documentação) 
das 09h 00min até as 09h e 30min do dia 23/03/2020. Sessão de abertura: a partir das 09h e 
45min. Período de Disponibilização do Edital: De 05/03/2020 até 20/03/2020. 
 
OBJETO: Registro de preços visando à aquisição de diversos materiais de enfermagem e 
curativos, para o uso da secretaria de saúde, com entregas parceladas, pelo período de 12 
meses. 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia/SP e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter ao 
Departamento de Compras e Licitações por meio do telefone (0xx19) 3924-9331 – FAX (0xx19) 3924-
9340 ou pelo e-mail: editais.aguas@hotmail.com 
 
A não remessa do PROTOCOLO exime o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
Razão Social:__________________________________________________________ 
 
CNPJ nº ____________________________ I.E. nº ___________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
Cidade:  ___________________________________ Estado: ____________________ 
 
Telefone: _________________________ Fax:________________________________ 
 
Pessoa para contato:____________________________________________________ 
 
RETIRAMOS, através do acesso à página www.aguasdelindoia.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 020/2020. 
 
 
Local: _____________, ______ de _______________ de 2020. 
 
 
____________________________ 
Assinatura/Carimbo empresa. 
 

 

mailto:editais.aguas@hotmail.com
http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/

